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ANÚNCIO PARA RECRUTAMENTO DE UM CONSULTOR

A União Africana, estabelecida como Instituição Pan-Africana Continental singular, está encarregue de supervisionar a rápida integração e o desenvolvimento sustentável, promovendo a unidade, solidariedade, coesão e cooperação entre as populações da África e os Estados africanos bem como desenvolver Novas Parcerias ao nível Mundial. A sua Sede está localizada em Adis Abeba, cidade capital da Etiópia.

Com vista a alcançar este objectivo, a União Africano pretende reforçar a sua capacidade de fornecer, entre outros, a implementação de uma nova estrutura organizacional e do preenchimento de todos os lugares vagos de Director. 
A Comissão da União Africana convida os candidatos que sejam cidadãos dos Estados-Membros para a formulação de um documento estratégico sobre a Mobilização de Recursos para a implementação da Declaração de Ouagadougou de 2004 e do Plano de Acção sobre a Promoção do Emprego e o Alívio da Pobreza, pelo Departamento dos Assuntos Sociais.

1. Principais Funções e Responsabilidades: 
De acordo com os objectivos acima referidos, o consultor irá elaborar um documento estratégico sobre Mobilização de Recursos para a implementação efectiva da Declaração de Ouagadougou de 2004 e Plano de Acção, e as estratégias de emprego do Plano Estratégico 2009-2012 da AUC e da DSA 2009 -2012 Plano Estratégico. Ele(a) trabalhará em estreita colaboração com uma equipa de peritos do Departamento dos Assuntos Sociais da CUA, e da Direcção de Planeamento Estratégico, Mobilização de Recursos, Monitorização e Avaliação. 
Sob a supervisão da Divisão do Trabalho, Emprego e Migração do DAS, o Consultor irá realizar as seguintes actividades: 
a) Elaborar um inventário dos doadores tradicionais e não tradicionais envolvidos na política de emprego, apoio técnico e financeiro, examinará as suas áreas prioritárias de intervenção, seus mecanismos de intervenção, metodologias e instrumentos, o que conduzirá à identificação dos doadores com as AUC, que poderia desenvolver a cooperação e parceria, para uma estratégia sustentável e mobilização de recursos para apoiar a implementação de políticas de emprego a nível nacional, regional e continental, através de estratégias adequadas e eficazes de cooperação e;
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b)
Analisar as restrições às políticas de emprego com as responsabilidades de financiamento nacional, regional e continental, bem como definir e atribuir a  mobilização e alocação de recursos entre os Estados-Membros, as CERs, a Comissão da União Africana, os grupos relevantes de desenvolvimento bi e multilaterais parceiros; 
c)
Propor estratégias e critérios para os países, CERs ou parceiros de outras partes interessadas nos projectos para assessorar o mecanismo financeiro e técnico, outras organizações terão o direito a apresentar pedidos de co-financiamento (parceiros sociais, sociedade civil, organizações filiadas à União Africana, tais como a Associação Pan-Africana de Produtividade, etc); as estratégias e os critérios devem distinguir a natureza do apoio a projectos nacionais e regionais, de acordo como se fossem dos mercados de trabalho, projectos de desenvolvimento institucional (subsídios) ou o financiamento de projectos de micro (fundo rotativo);
d)
Definir um quadro institucional (a necessidade de um perfil institucional claro) e administrativo, o funcionamento operacional, tendo em conta a necessidade de se justificar a utilização dos fundos recolhidos, para o aumento, a transparência e a responsabilidade para uma estratégia de mobilização, que seja sustentável e credível; Isso implicará igualmente a concepção da auditoria, controlo, acompanhamento e mecanismos de avaliação, para garantir a credibilidade e a confiança dos parceiros de desenvolvimento;

e)
Desenvolver um plano estratégico eficaz de comunicação e informação sobre o mecanismo financeiro e técnico;
f)
Acompanhado de especialistas da CUA, realizará visitas aos EM seleccionados, CERs e parceiros internacionais.
No desempenho das suas funções, o Consultor terá consultas com o Departamento dos Assuntos Sociais, a Direcção de Planeamento Estratégico, Seguimento, Avaliação e Mobilização de Recursos, o Bureau Regional da OIT para a África, em Adis Abeba, o Departamento da Economia / Divisão de Integração, a Banco Africano de Desenvolvimento, a Delegação da Comissão Europeia e outros Parceiros de Desenvolvimento, em Addis Abeba. 
O consultor deve estar disponível para responder a perguntas, actualizar todas as informações necessárias que lhe serão solicitadas durante a duração da consultoria.

2. Habilitações Literárias: 

Os candidatos devem ter pelo menos: 
- 
Mestrado em Economia e Finanças; 
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- 
Pelo menos dez anos de experiência na elaboração/concepção, execução, avaliação e acompanhamento de estratégias de mobilização de recursos para organizações internacionais experiência com as organizações internacionais de trabalho e promoção sociais de preferência; 
- 
Conhecimento de Políticas Estratégias da CUA, nomeadamente na área dos Assuntos Sociais, Políticas de Emprego e Trabalho; 
- 
Conhecimento de programas do Microsoft como (Word, Excel, Power Point);

3.   Experiência Profissional: 
Os candidatos devem ter pelo menos dez anos de experiência na elaboração /concepção, execução, avaliação e acompanhamento de estratégias de mobilização de recursos para organizações internacionais, a experiência com as organizações internacionais de promoção do emprego e assuntos sociais é o preferido. 
4.   Outras Aptidões Relevantes:
 -   Domínio de informática; 
-    Excelente redacção e relatórios; 
-   Experiência de gestão, excelentes habilidades interpessoais, capacidade        de organizar e motivar os outros e trabalhar em um ambiente multi-cultural;
-    Boa comunicação e habilidades de negociação; 
5.  Conhecimento de Línguas: 
Conhecimento de uma das línguas de trabalho da União Africana. Conhecimento de uma ou mais línguas de trabalho seria uma mais-valia. 
6.   Idade: 
A idade dos candidatos deve ser de preferência entre os 35 e 50 anos de idade.
7.   Duração do Contrato / Supervisão: 
O consultor irá realizar o seu trabalho principalmente a partir de seu país. Ele ou ela vai ter uma (01) visita de uma semana a Addis Abeba, com a finalidade de interligação com os relevantes Departamentos da CUA e parceiros de desenvolvimento seleccionados. A visita deve ser planeada com o supervisor e um 
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planeamento elaborado em consulta com as partes específicas. Os custos de (passagens aéreas e ajudas de custo), da estadia do consultor em Addis Abeba, devem ser tomadas a cargo pelo Departamento dos Assuntos Sociais no seu Orçamento de 2009. 
O Director dos Assuntos Sociais supervisionará o estudo e fornecerá orientações para o/a Consultor (a), na realização das suas tarefas. O Consultor irá respeitar o prazo estipulado acima, a fim de facilitar a supervisão da sua missão e garantir um trabalho de qualidade. O supervisor da CUA irá assegurar a ligação com os serviços competentes dos Departamentos/Estruturas da CUA, preparar as necessárias reuniões Departamentais e inter-departamentais no curso do estudo, particularmente para a validação dos diferentes relatórios produzidos pelo Consultor.

8.   Enquadramento do Género: 
A Comissão da UA é um empregador de oportunidades iguais e as mulheres qualificadas são encorajadas a aplicar. 
9.   Candiaturas: 
Para se candidatar, envie o seguinte: 
a)    Uma carta de candidatura; 
b)    Uma nota de uma página em sua compreensão da missão; 
c)    Indicação da metodologia que ele / ela pretende usar; 
d)  Um CV detalhado e actualizado, indicando sua nacionali dade, idade e    género; com referências das instituições para as quais realizou missões semelhantes e um resumo de uma página de seus melhores resultados neste domínio; 
e)    Uma página resumida do seu (sua) mais importantes realizações;

 f)     Uma proposta financeira para a missão; 
 g)   Cronograma  de uma das actividades da missão; 
 h)   Nomes e contactos detalhados (incluindo endereço de correio electrónico) de três referências; 
i)     Cópias autenticadas dos graus e diplomas.
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 10.  Remunerações: 
O salário é de um montante fixo de  20.000 $EU, a ser desembolsado da seguinte forma: 
-  20% do valor do contrato ao receber o documento delineado do documento Estratégico sobre a Mobilização de Recursos; 
-  30% no recebimento do primeiro relatório e validação; 
- 50% de recebimento e após a validação do relatório final.

11.  As candidaturas devem ser recebidas o mais tardar até 02 janeiro 2010 e devem ser enviadas para o seguinte endereço:
AU Commission 

Addis Ababa (Ethiopia)

P.O.Box. 3243

Fax:  00251-1  525840/510430

E-mail: au-recruits@africa-union.org

_1088413578

